
PREFEITURA DE

SUBPREFE ITURA SAPOPEMBA

TERMO DE CONTRAÍO NO1I/SUB§B/ 2O2O

LtctTAÇÁo NA MoDALTDADE DE CONVÍTE N" 005/SUB§B/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SEl) N'; 606í.2020/00009í 3{
TIPO: MENOR PREÇO

REGTME DE EXECUçÃO: EMPRETTADA pOR PREçOS UNITÂR|OS

oBJETO: REVTTALIZAçÃO DE ÁREA pÚBLtCA - PRAçA GUTLHERME DE SAL|SBURY -

VILA PRIMAVERÀ

TERMO DE CONTRATO NO1Í'SUB§B/ 2O2O

CONTRATANTE: SUBPREFEITURA SAPOPEMBA

CONTRATADA: SINTESE ENGENHARIÂ LTDA

OBJETO: REVITALIZAçÃO DE ÁREA PÚBLICA . PRAçA GUILHERME DE §ALISBURY .
VILA PRIMAVERA

ooTAçÃo: 72.1 01 5.151.3022..t.í70./t.4.90.39.00.00

NoTA DE EMPENHO: 71.78912020

PRAZO: 60 (SESSENTA) dias cortidos contados a partir da emissão da Ordem dê Seryiço
(o.s.).

Aos quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte, a Subprêfeitura Sapopemba,

neste ato representada pelo, Sr. SUBPREFEITO AUTORIZA, conÍorme despacho proferido sob SEI

032398392 do processo em epígraÍe, a empresa SINTESE ENGENHARIA LTDA, CNPJ no

54.444.97110001-50 neste ato por seu representante legal, conforme documento comprobatório, a

prestar os serviços que integram o OBJETO abaixo discriminado de acúrdo com as cláusulas que

seguem :

. OBJETO:-REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - PRAÇA GUILHERME DE SALISBURY.

VILA PRIMAVERA

lt - Do REGIME DE EXECUçÃO, VALOR E DOTAçÃO.

2.1 - Os serviços serão exêcutados no regime de empÍeitada por pregos unitáÍios.

2.2 - O valor do aiuste importa em R$ 55.051,15 (cinquenta e cinco mil, cinquenta e um reais e
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quinze centavos)

2.3 - PaÍa cobertura das despesas do pÍesente exercício, existem recursos orçamentários

empenhados, onerando a dolação n" 72.1015.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00, através da Nota de

Empenho n" 71.78912020 no valor de R$ 55.051,15 (cinquenta e cinco mil, cinquenta e um rêais e

quinze centavos)

- DOS PREçOS

3.1 - Os preços unitários contratuais para execuçáo do serviço obieto da presente, são os

oíertados pela contratada na Planilha de Composição de Custos Unltários - Anexo lll, do edital de

licitação, oarte inteqrânte desta.

3.2 - Nesses preços estáo incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas,

benêfícios (B.D.l.), assim como os encargos sociais e trabalhistas (LST), e constituirá, a qualquer tÍtulo,

a única e completa remuneração pela adêquada e perfeitâ prestação dos serviços objeto deste.

3.3 - Os serviços náo constantes da Planilha de Composiçáo de Custos lJnitários - Anexo

lll do edital, e eventualmente necessários à conclusáo do obiêto contratual, existentês na Tabela de

Custos Unitários de SIURB/EDIF, na data base de Julho de 2020,leráa seus preços calculados pela

aplicação ao custo da Tabela, do coêÍiciente resuÍtante da divisão do valor total dos serviços proposto

pela contratada, pelo valor total do Custo Básico orgado pela Prefeitura. Nesses preços estão

abrangidas todas as taxas, boniÍcaçóes, despesas diretas e indiretas, encargos trabalhistas,

previdenciários, flscais e comerciais, inclusive despesas com mediçáo, locâçáo, placas indicativas das

obras, placas de sinalizagão, ensaios qualitativos e quantitativos e quaisguer outÉs despesas

necessárias para a realizaçáo do objeto contratado.

3.4 - Se o custo de um deteÍminado serviço, necessário ao alcâncê do obieto, não constaÍ

da Planilha de Composição de Custos Unitários - Anexo lll, nem da Tabela de Custos de SIURB, será

remunerado pelo preço de mercado, e submetido previamente à aprovaçáo do Senhor Prefeito dâ

Subprefeitura Sapopemba.

3.5 - Não haverá reajuste de preços

3.6 - Fica, todavia, ressafuada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em

Íace da superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria.

IV . PRÂZOS E CONDIçOES DA CONTRATAçÀO E DA EXECUçÂO DOS SERVIçOS

4.1 - O prazo total da contrataÉo é de 60 (SESSENTA) dias coÍrídos. contados a partir

da emissáo da Ordêm de lnício dos serviços, podendo ser pronogado, se Íor o câso nos termos do Art

57, da Lei Federal 866ô/93, no que for pertinente.

4.1.1- A contratada Íica obrigada a aceitar pelos mesmos preços e mesmas condições
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contratuais os acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do contrato.

4-2 - A data para início dos seMços será de: 05 (cinco) dias corridos, côntâdos a partir

da data Íixada na Ordem de lnício.

V .MEDIçÔES E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

Tesouro, a criterio da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, nos

termos do Decreto n.o 5í .197, publicado no D.O.C. do dia 22 de Janeiro de 2010.

5.5 - Não haveÉ alualizações ou compensaçÔes Íinanceiras.

5.6 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades

conlratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços.

5.7 - Em face do disposto no Art. 71, parágrafo 20, da Lei 8.666/93, com a redação da Lei

9.03295, seráo observadas, por ocasiáo do pagamento, as disposiçôes do Art. 3í, da l.ei 8.212, de 24

dê julho de 1 .991, com a redaçáo atual, e orientações vigentes expedidas pelo INSS e pela PMSP.

5.8 - Quando da solicitação do pagamento, a contratada deverá comprovar a regularidade

fiscal resultanle da execuçáo do contrato, mediante a apresentação de cópias das últimas guias d

recolhimento do lSS, acompanhada de declaração em que ateste a conespondência entre a gui

apresentada 6 o objeto contratual, ou de deciaraÉo dê que não está suieita ao pagamento do Tri

nos têrmos da Portaria SF 7íl97.

5.9 - Por ocasião da medição final e a critério da fiscalização, quando couber, a

contÍatada deverá apresentar 02 (duas) vias das plantas do "AS BUILT" em formato A0 ou 41,

devendo uma üa ser anexada ao processo, bem como o quadro resumo das suas quantidades.

§ SÃO PAULO

- OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

- A Contratada deverá fomecer a seus Íuncionários e deles exigir o uso de todos os6.1

5.1 - Mediante requerimento apresentado à Prefeitura pela contratada, será efeluada, após

decurso do respectivo período de execução, a medição do serviço executado, desde que devidamente

instruído com a documentação necessária à sua veriÍcação.

5.2 - O valor da medição será apurado com base nas quantidades de sêrviços execulados,

aplicados os custos unitários contratuais, acrescidos do valor conespondente ao B.D.l. contratual. Este

procedimento é válido para os serviços constanles da Planilha de Orçamento. Para os outros casos,

proceder-seá conÍorme previslo nos itens 3.3 e 3.4. deste Convite.

5.3 - O prazo de pagamento seÉ de 30 (Hnta) dias, a contar da data Íinal do período de

adimplemento do obieto do contrato.

5.4 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A ou

ouúo Banco que venha a ser indicado por S.F., ou ainda, excepcionalmente no Departamento do
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equipamentos de segurança preüstos na legislaçáo em vigoÍ e os que Íorem solicilados pela

FiscalizaÉo, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos e ouúos.

6.2 - A Contratada Íicará responsável, a qualquer temPo, pela quantidade e qualidade das

obras executadas e materiais utilizados.

6.3 - A contatada obriga-se a executar os serviços com mão - de - obra especializada e

materiais de primeira linha, de Íorma a atender às normas técnicas.

0.4 - A Conlratada seÉ responsável p€la segurança do úâbalho de seus funcionários e

pelos atos por eles praticados.

6.5 - A Contratada será a única responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, resulüanles da execução do contrato, bem como por todas as despesas

necessáriaS à realizaÉo doS Serviços, custos com Íomecimento de materiais, mão de obra e demais

despesas indiretas.

6.6 - A Contratada deverá afastar ou subsütuir, dêntro de 24 horas, sem ônus para a

Prefeitura, qualquer Íuncionário seu que, por solicitagão da Administração, não deva continuar a

participar da execuÉo dos serviços.

6.7 - A Contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização'

em horário por esta estabelecido, a Íim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão se

realizar em outros locais.

6.8 - A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa e eficiente execuÉo das

obras e/ou serviços que deverâo ser realizados, de acordo com o estabelecido nas noÍrnas da Carta -
Convite, em especial do Memorial Oescritivo constante do Anexo lll, bem como demâis normas de

Associação Brasileira de Normas Técnicas e legislaÉo em vigor, responsabilizândo-se pelos danos

deconentes de sua realização.

6.9 - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o

estabelecido nesta Carta4onvite e os quê aPresentem deÍeito de material ou vício de execuÉo.

6.10 - Mandar proceder, por sua conta, aos ensaio§, testes, Iaudos e demai§ prova§

estâbelecidas em normas técnicas oÍiciais, sempre que solicitados peta PREFEITURA, para atestar a

qualidade e as caracterÍstlcas dos matedais utilizados e das obras e/ou §erviÇos executados.

6.11 - Assumir integral responsabilidade pelos danos causados diretamente à PREFEITURA

ou a terceiros, deconentes de dolo ou culpa na execuÉo do Contrato.

VII - PENALIDADES

7.1-AlémdassanÇóesprevistasnocapÍtulolV,daLeiFederalnoS.6ôô/93edemais
noÍmas pertinentes, a adludicatária estará su.ieita às penalidades a seguir disciminadas:

7..1.1 - Multa pela recusa da Contratada em assinar o "Termo de Contrato" e/ou relirar "Nota

de Empenho' e/ou "ordem para lnício dos serviços" dentro do prazo estabelecido, ou com atraso, sem
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a devida justificativa aceita pela Prefeitura: 20,0olo (vinte inteiros por cento), sobre o valor do aiuste, nos

termos do Arl. 81 da Lei 8666/93;

7 .1 .2 - lncide a mesma multa prevista no subitem anteíor a adiudicatáía que e§üver

impedida de assinâr a 'Ordem de ExecuÉo dos Serviços", pela náo apresentação de qualquer um dos

documênlos, mencionados nos itêns 9.4.í. a 9.4.8;

7.1.3 - Mutta por dia de atÍaso no término da exectção dos serviços, conforme prazos

estabelecidos: 0,5% (meio por cento), sobre o valor do aiuste, até o máximo de 10 (dez) dias. A partir

desta datâ será considerado atrâso como inexecuÉo parcial;

7.1.4 - Multa por dia dê paralisação iniustiÍicada dos seNiços: 1,0olo (um intêiro por cento)

por dia, sobre o vãlor do ajuste, até ô máximo de 20 (vinte) dies. A partir desta dalâ será considerada

paralisação como inexecução parcial;

7.1.5 - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual ou de especiÍicaçóes técnicas

constantes do Memorial Descritivo: 2.0olo (dois inteiros por cento), sobre o valor do ajuste;

7.1.6 - Multa pelo não atêndimento das exigências formuladas pela Fiscalizaçáo: 2,0% (dois

inteiros por cento), sobre o valor do ajuste.

7.1.7 - Mufta por inexecuçáo parcial do aiuste: 20,0% (vinte inteiros por cento), sobre o vâlor

da parcela náo executada, ou sobre o valor da parcela executada com atraso suPerior a 10 (dez) dias e

inferior a 60 (sessenta) dias. A partir desta data será considerado como inexecução total dos serviços.

7.1.8 - Multa por inexecução total do ajuste: 20,0 % (vinte intêiros por cento), sobrB o seu

valor.

7.2 - As penalidades são independentes e a aplicaÉo de uma não exclui a das outras.

7.3 - O prazo para pagamento das multas sêrá de 05 (cinco) dias úteis, a contar dâ

intimagão da empresa apênada. A critério da Administração e, sendo Possível, o valor devido sêrá

descontado da importância que a contratada tenha a receber da PMSP. Náo havendo pagamento pêla

empresa, o valor seÉ inscrito como dÍvida ativa, sujeitando-se a processo iudicial de execução fiscal.

vilr - coNDtçÓEs DE RECEBI ENTO DO OBJETO

8.1 - Os seMços obleto desta conÚatação setão recebidos pela SUBPREFEITURA '

consoante o disposto no artigo 73, da Lei Federal no 8.666/93, suas alteraqóes e demais normas

pertinentes.

8.2-AÍiscâlizaçáodaexecuçáodosserviçosseráexercidâpeloservidorG|LBERToDA

SILVA - RF 538.677.

tx - olsPoslçÓEs FINAIS

9.1 - Fica a contratada ciente d6 que a assinatura deste contrato indica que tem pleno

conhecimento dos elementos nela constantes, bem como de todas as suas condiçóes gerais e
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peculiares, náo podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como fato impeditivo

do perfeito cumprimento de seu objeto.

9.2 - Para assinatura deste Temo de Contrato, a empresa apresentou os §egui es

documentos:

9.2.1 - InscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

9.2-2 - lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver relaUvo à

sua sede, pertinente ao seu ramo de atividade ê compatível com o obieto contratual.

9.2.3 - Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade Social - CND

(Lei n' I 1.í 84/92), com prazo de validade em ügor;

9.2.4 - CertiÍicado de Regularidade de SituaÉo para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS), com prazo dê validade em vigoc

9.2.S - Certidão Negativa de débitos tributários mobiliários e imobiliários, relativas ao

Município de São Paulo qg (caso não cadastrada como contribuinte neste MunicÍpio de São Paulo)

Declaração Íirmada por seu representante legal ou Procurador, sob as penas da lei, do não

cadasÍamento como contribuinte neste Município e de que nada deve à Fazonda Municipal de São

Paulo, relativamentê aos tributos mobiliários.

g.2.6 - lndicaÉo do responsável técnico pela execução dos serviços objeto da ordem de

ExecuÉo dos Serviços, e o preposto que a representará no local dos trabalhosi

g-2.7 - Cronograma ÍÍsico - financeiro da execuÇáo dos serviços;

9.2.8 - Guia de recolhimênto da ART' nos temos da resolução no 307/8ô/CONFEA:

9_3........- Fica fazendo parte integrante do presênte, a proposta sob sEl 03281451, o Edital da

LicitaÉo e seus anexos que a precêdeu, bem como a Tabela de custos unitários de EDIF e o

Cademo de CÍiterios Técnicos do Departamento de EdiÍicaçóes - EDIF/SSO.

9.4-oajusta,suasalteraçósserescisão,obedeceráoàLêiFedeIalno8.666/93,suas/
alteragões e demais normas pertinêntes, aplicáveis à sua execução e Bspêcialmente aos câsos

omissos-

9.4.1 - Em caso de rescisão administÍativa pravista no artigo 79, inciso I da Lei 8.666i93,

lcam reconhecidos os direitos da Administragão especificados no mesmo diploma legal'

9.S - A prefeitura do Município de São Paulo se reserva o direito de executar através dê

outras contratadas. no mesmo local, obras ou serviços distintos dos abrangidos na presente Ordem de

Execuçáo dos Serviços.

9.6 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraÉo das condições contÍatuais em face da

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria'

9.7 - Nenhuma tolerância das partes quanto à íalta de cumprimento de quaisquer das
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cláusulas do ajuste poderá ser entendida como acêitaçáo, novaÉo ou pÍecedente.

9.8 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir

eventuais controvérsias deconentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, mandou o Sr. SUBPREFEITO que lâvrasse o presente instrumento

que, lido e achado conforme, vai assinado em 02 (duas) vias de igualteor pelas partes, na presença de

02 (duas) testemunhas abaixo qualificadas.
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LskCHRISTIAN F LOMBARDI

SUBPREF IT SAPOPEMBA

ENHARIA LTDA

CONTRATADA
lltix l0oude.la1 t iaon,
Eâg C&r CRE l'0t0 l lLCt 0

RG

S

Testemunhas

1') \^{.}r ulu,- tu
NNome:

RG:

Cargo:

NILSON L. F. A''
AGPP

RF:74264q " Cargo :

"'§Bix1i":"
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